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ciência do empreendedor quanto sua obrigação legal de efetuar o registro de sua atividade no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme Lei Nacional nº 6938/1981 e Instrução Normativa
MMA/IBAMA nº 06/2013, sem prejuízo dos demais registros advindos do Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de
Defesa Ambiental.
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ANEXO II
Programa de Automonitoramento da Licença Ambiental Simplificada do empreendimento do
empreendimento Julio Maria do Carmo/Sítio Olaria.
1. Efluentes Líquidos:
Local de Amostragem Parâmetros Frequência
Na entrada e na saída da sistema de tratamento do efluente da suinocultura. pH, DBO, DQO, OD, sólidos
sedimentáveis, sólidos suspensos, sólidos dissolvidos, nitrogênio total, nitrogênio amoniacal, fósforo total,
potássio, zinco, óleos e graxas, Cobre
Semestral
Entrada e Saída do sistema fossa filtro/sumidouro pH, DBO, DQO,  sólidos sedimentáveis

Anual
(1) O plano de amostragem deverá ser feito por meio de coletas de amostras compostas para os
parâmetros DBO e DQO pelo período de no mínimo 8 horas, contemplando o horário de pico. Para os
demais parâmetros deverá ser realizada amostragem simples.
Local de amostragem: Entrada da ETE (efluente bruto): entrada do sistema de tratamento. Última lagoa
(efluente tratado):
Relatórios: Enviar anualmente à Supram até o dia 10 do mês subsequente, os resultados das análises
efetuadas. O relatório deverá especificar o tipo de amostragem e conter a identificação, registro
profissional e a assinatura do responsável técnico pela amostragem, além da produção industrial e do
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Quantidade Destinada Quantidade Gerada Quantidade Armazenada

Razão social Endereço completo

(*)1- Reutilização 5 - Co-processamento
2 – Reciclagem 6 -  Aplicação no solo
3 - Aterro sanitário 7 - Armazenamento temporário (informar quantidade armazenada)
4 - Aterro industrial 8-Outras (especificar)

2.1 Observações

¿O programa de automonitoramento dos resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG,
que são aqueles elencados no art. 2º da DN 232/2019, deverá ser apresentado, semestralmente, em
apenas uma das formas supracitadas, a fim de não gerar duplicidade de documentos.

¿O relatório de resíduos e rejeitos deverá conter, no mínimo, os dados do quadro supracitado, bem como a
identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas informações.

¿As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo empreendedor.
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